
 

 

UNIVERSIDADE TIRADENTES – UNIT 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS - PPGD 

MESTRADO E DOUTORADO EM DIREITO 

 

 

Curso: Mestrado em Direitos Humanos Disciplina: Teoria dos Direitos Humanos 

Créditos: 03 Carga horária: 45h 

 

 

EMENTA 

 

A disciplina Teoria dos Direitos Humanos adota uma perspectiva crítica sobre os direitos humanos para 

contextualizar o seu lugar (geográfico, histórico e epistemológico) de enunciação, de maneira a enfrentar a 

problemática em torno da sua pretensa universalidade desde diferentes perspectivas. A partir de um 

referencial bibliográfico plural e diverso, propõe-se uma (re)leitura crítica das teorias tradicionais, com o 

propósito de identificar seus paradoxos, limites e contradições e promover o debate em torno da 

ressignificação dos direitos humanos a partir de horizontes epistêmicos mais coerentes com a 

pluriversalidade do mundo, sem perder de vista o uso crítico das ferramentas jurídico/políticas realmente 

existentes pelos sujeitos (individuais e coletivos) vitimizados pelas múltiplas hierarquizações 

interseccionais que estruturam o mundo contemporâneo. Focando os estudos nas temporalidades, 

espacialidades e corporalidades subalternizadas por essas dinâmicas, procede-se com a revisão dos 

principais temas, teorias e instrumentos que conformam o Direito Internacional dos Direitos Humanos e 

sua dimensão constitucional, permitindo o enfrentamento das mais variadas temáticas relacionadas às linhas 

e projetos de pesquisa do Programa.  

 

OBJETIVO GERAL 

Fortalecer o pensamento crítico e contextual em torno dos direitos humanos, sua historicidade e seus 

fundamentos teóricos, a partir da ampliação dos seus cânones epistemológicos, éticos e políticos e do 

protagonismo dos sujeitos individuais e coletivos vitimizados pelas múltiplas hierarquizações 

interseccionais que estruturam o mundo contemporâneo. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1. Analisar criticamente a as teorias tradicionais, de forma a compreender seus limites, paradoxos e 

contradições; 

2. Estudar as teorias críticas dos direitos humanos a partir das perspectivas dos sujeitos subalternizados 

pelas múltiplas hierarquias da modernidade/colonialidade ocidental; 

3. Promover o debate em torno da ressignificação dos direitos humanos a partir de horizontes 

epistêmicos mais amplos e coerentes com a pluriversalidade do mundo; 

4. Proporcionar aos discentes um embasamento teórico sólido, que subsidie o desenvolvimento de suas 

pesquisas a partir de abordagens originais, críticas e autônomas; 

5. Possibilitar e estimular o diálogo de saberes, que transcenda o espaço acadêmico, com os coletivos, 

movimentos sociais e ativistas que lutam por direitos humanos, unindo teoria e prática. 

 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Conceitos e premissas fundamentais para (re)pensar direitos humanos e democracia desde a América 

Latina. Crítica da razão racista: origens e paradoxos do humanismo ocidental. Afirmação histórica dos 

direitos humanos realmente existentes. Fundamentos éticos, políticos e epistemológicos das teorias 

tradicionais. Os aportes das teorias críticas dos direitos humanos para superar o universalismo abstrato 

eurocêntrico: Teoria crítica dos direitos humanos e a realidade latino-americana. Estados Unidos, América 

Latina e o moderno sistema-mundial. As ditaduras militares latino-americanas sob a ótica da colonialidade: 

(a falta de) memória, justiça e reparação e seus reflexos na atualidade. Pressupostos epistemológicos, éticos 

e políticos para a construção de metodologias de pesquisa coerentes com um mundo plural e diverso. 

Gênero, raça e classe: interseccionalidades e pensamento heterárquico. Do universalismo abstrato ao 

pluriversalismo transmoderno decolonial: por uma perspectiva afro latino-americana e caribenha sobre 

direitos humanos e democracia.  

METODOLOGIA 

 

A cada aula expositiva do professor, sobre o tema, corresponderá uma atividade discente, mediante: 

 Participação em seminários, como expositor/a e debatedor/a; 

 Leitura de todos os textos obrigatórios e, no mínimo, um texto facultativo por encontro; 

 Elaboração e apresentação oral de um paper utilizando os referenciais teóricos trabalhados em aula, 

relacionando-os à temática de sua pesquisa. 

 

AVALIAÇÃO 

 

A avaliação será contínua e consistirá no acompanhamento, pelo/a pós-graduando/a, dos temas através da 

leitura de textos, debates em sala, apresentação de seminário, entrega e apresentação oral do paper. A 

avaliação das atividades será realizada em observância aos seguintes critérios: 

 Objetividade; 

 Clareza; 

 Originalidade; 

 Utilização de referenciais teóricos e/ou conceitos discutidos em sala de aula; 

 Metodologia empregada; 

 Domínio do tema; 

 Atenção ao tempo/limite de páginas estabelecido; 

 Participação ativa nas discussões ao longo de todo o semestre. 
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